
INDICAÇÃO Nº 
1068
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar aos órgãos competentes, a concessão de verba no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para o município de Ubatuba.

JUSTIFICATIVA

Recebemos, do Senhor Vereador BENEDITO JULIÃO, do município citado, a presente reivindicação.

Sabemos que há um orçamento do Estado, e que as solicitações de destinação de verba devem ser encaminhadas através de emendas. Porém, há de se destacar que o orçamento não vem suprindo a demanda do município de Ubatuba.

Considerada um polo turístico, por ocasião do período de férias e mesmo com a proximidade das festas de final de ano, a população aumenta exponencialmente, fazendo com que as demandas da cidade normalmente  ultrapassem a previsão orçamentária.

Em ritmo de contingência, muitas vezes, as verbas acabam antes mesmo de cumprir as metas estabelecidas para o ano, o que nos impele a ouvirmos a população na pessoa que os representa.

A referida verba deverá ser aplicada em obras de pavimentação asfáltica e colocação de guias nas ruas do bairro Perequê-Mirim: Jacatirão I, Severino Moriny, Henrique Antônio da Cunha e João Bento da Rocha.

O atendimento ao pleito trará melhor infraestrutura aos moradores, com incontáveis benefícios aos munícipes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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